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O município de Barra do Garças, teve em sua história a primeira incursão ao 

mundo digital, a partir do ano de 1.994, pelo então Prefeito Wilmar Peres. 

Já no ano de 1.996, foi instituído o primeiro censo cadastral imobiliário, que 

norteou o enquadramento e lançamento do IPTU, gerando a partir de 1.997 o Cadastro 

Imobi liário. Feitos estes, que implantaram no município o início de uma etapa administrativa 

que requeria do gestor, comprometimento com as arrecadações municipais. 

Não muito distante destes acontecimentos o Governo Federal começou a 

instituir obrigações aos municípios além de responsabilidades como a Lei da 

Responsabilidade Fiscal, que tolheu as arbitrariedades e os achismos, impondo regras 

administrat ivas e determinando regras ao gestor, que refém da responsabilidade e 

engessado pela burocracia determinante, começou a instituir regras fiscais e penalidades, 

ficando sujeito à responsabilidade fisca l e financeira, recorrente do Município. 

Já no ano de 1.997 em questão, houve uma reforma substancial no Código 

Tributário Municipa l e o município que passou cobrar os tributos usando a unidade de 

referência criada pelo Governo Federal, a UFIR - Unidade Fiscal de Referência, com valor de 

R$ 1,0641 (um real e se iscentos e quarenta e um décimos de milésimos) que criada desde o 

início da década de 90, não tendo um indexador permanente, tendia à sua extinção, como 

fonte monetária. 

Neste Código Tributário, houve a revogação em lei, que abolia a antiga unidade 

de referência fiscal e passou-se a cobrar os tributos usando a UFIR, para todas as atividades 

f inanceiras no âmbito do Poder Público. 

Passou-se desde o ano de 1.997, 19 (dezenove) anos, em que o município vem 

tributando encargos, no mesmo valor - UFIR - sendo que outros municípios vêm atualizando 

suas referências monetárias sist ematicamente, e ora em 2016, o Mun icípio tem, em sua 
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incumbência as responsabilidades atualizadas, para com os contribuintes, os servidores, os 

compromissos com o social, a saúde, a ed ucação, aos conceitos, preços e atualizações 

financeiras, conforme índices monetários atuais. 

No entanto, a arrecadação municipal está ao va lor de 19 anos, passados, estática 

e indiferente a evolução. 

Tem esta administração, criado mecanismos econômicos no decorrer de três 

anos e 10 meses, para superar, suplantar esta deficiência, evitando criar taxas, impostos, 

outros meios de arrecadação, traba lhando com o mínimo para atender a demanda e temos 

com certo sacrifício conseguido fazer asfalto, pontes, meio-fio, recuperação' de estradas 

vicinais, dotar a saúde de profissionais, remédios, equipamentos, assistência social com 

programas afins e essenciais à promoção humana. 

Tem também este gestor, comparado entre dezenas de munidpios do Mato 

Grosso que o Município de Barra do Garças, continua com o índice monetário UFIR, (criada 

em 1.991 e extinta no ano de 2000) e estas comarcas, quando apresentadas em tabelas 

periódicas do lançamento de desenvolvimento do Tribunal de Contas, despontam com 

melhor qual idade de serviços ao seus cidadãos, quando se observa a renda per çapita . 

Não estamos com a qualidade de serviços a desejar, porque, todos os trabalhos e 

incentivos financeiros, são aplicados com responsabilidade, isonomia e voltados para o 

desenvolvimento humano. 

No entanto este quadro social e financeiro, esta rea lidade discrepante de Barra 

do Garças, com outros municípios é um assunto de interesse público e este gestor, não quer 

ser o melhor prefe ito, quer apenas ser reconhecido, junto, com a atual bancada da Câmara 

Municipal, como os responsáveis pela retomada do crescimento com a maior rede de 

programas, que sustentam uma nova política pública e administrativa pela sustentável 

elevação do nível de renda de seus habitantes e o fortalecimento do comércio, indústria e da 

prestação de serviço, loca lizadas no município. 

Não obstante a esta necessidade, o Município tem recebido notificações do 

Tribunal de Contas do Estado, pelas auditorias trimest rais, de que deve adaptar-se ao valor 
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monetá rio v igente, pois que embora não esteja formalmente renunciando receitas - pela Lei 

da Responsabilidade Fisca l - mas está em retrocesso financeiro, sem usar os ~eios legais e 

disponíveis, e ocasionando com isto, o empobrecimento de ações, pela defasagem de 

va lores atuais - que deve cumprir obrigatoriamente - comparado ao que arrecada - valores 

retroagidos de há quase duas décadas- ocasionando um déficit (moral) a prin~ípio, por não 

ousar e adaptar-se, em detrimento do progresso do município e a elevação das estatísticas 

ao nível do desenvolvimento pessoal de seus habitantes. 

Isto posto, senhores, submeto a est a Casa de Leis, apreciação a este projeto, 

onde a análise é a renúncia ao valor descrito pela UFIR para adoção da UPFBG - Unidade 

Padrão Fisca l de Barra do Garças. 

E com esta proposta deferida, estará sendo organizadas todas as' atualizações 

necessárias ao bom desenvolvimento das ações administrativas. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., 05 de o/;~Jxo de 2016. 

ROBE~k~IAS 
Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 
em Se$são Odinár~ 

dia .J .Z.t .J J..t ( 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 0)8 DE 05 DE J.)fR'~DE 2016. 

"Institui a UPFBG - Unidade Padrão Fiscal de 
Barra do Garças, para efeito de cálculo de 
atualização monetária e de conversão de 
valores pertencentes à Fazenda Pública 
Municipal." 

' 
O Prefe ito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei. 

Art. 12 - Fica instituída a UPFBG - Unidade Padrão Fiscal de Barra do Garças, para 
I 

efe ito de cá lcu lo de atualização monetária dos créd itos pertencentes à Fazenda Pública e de 

conversão aplicável aos va lores expressos na legislação municipal. 

Art. 22 - Os t ributos municipais, bem como os va lores relativos a penalidades 

tributárias e administrativas, constituídas ou não, inscritas em dívidas ativa ou não, será 

expressos em UPFBG. 

Art. 32 - O valor referente a 01 (uma) UPFBG será f ixado em R$ 4,0222 (quatro 

reais e duzentos e vinte e dois décimos de milés imos), devendo ser atualizado· anualmente, 

segundo a variação acumulada do INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado 

pela Fundação Inst ituto Brasileiro de Geografia e Estatística- FIBGE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de extinção ou descontinuação desse índice, será 

por outro que reflita a inflação, indicado pelo Executivo. 

Art. 42 - Os tributos, mult as e outros valores, pagos após a data prevista, serão 

corrigidos monetariamente com base na variação do índ ice estabelecido no artigo anterior, 

ocorrida a partir do dia seguinte à data de vencimento da obrigação, até o dia anterior de 

seu efetivo pagamento, sem prejuízos dos demais acréscimos legais, fixados em lei, cuja 

sistemática fica ina lte rada. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no "Caput" deste artigo aplica-se aos valores de 

créditos t ributários ou não, vencidos, inscri tos ou não em dívida ativa const ituídos 

anteriormente ao início do exercício desta lei. 

Art. 5º - Os valores constantes e fixados na UFIR - Unidade Fiscal de Referência, 

na legis lação t r ibutária, ou não tributária, do Município, f icam alterados ao valor da UPFBG. 

Art. 6º - O Poder Executivo baixará os atos necessários à execução desta Lei, 

assim como organizando e efetuando as mudanças necessárias. 

Art . 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu blicação e produzirá efeitos a 

part ir de 01 de janeiro de 2017. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUN ICI PAL 

Barra do Garças/MT, 05 de cb~b» de 2016 

ROBE~RIAS 
Prefeito Mun icipal 
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Projeto de LC'i Complememar 17° O 18 20 I ó, de 05 di! dezl!mbro de 20 I ó. dC' 
autoria do Poder Executii'O .1/unicipal. que: ··rnstitui o CPF!JC l .\'IOADf P,I/JR.TU F/SC./1. 
DE BARRA DO GARÇAS. pam efeito de calculo de a/1/ali::oçl'io 11/0IWtâria e dC' com·ersl'io de 
valores pertencentes à Fazenda Pública .\Junicipol ". 

r-RELATÓRI O 

O I. Trata -se ele Projeto Complementar n° O 18/2016. ele 05 de dezembro de 2016. 
de autoria do Poder Executi'o Nlunicipa l. que: "Institui o UPFBG - UNIDADE PrlDR)O 
FISCAL DE BARRA DO GriR('AS. paro efeito de calculo de atuoli:açclo monetária e de 
converse/o de valores pertencl!ntes ri Fo::enda Pública .\ /unicipol ". 

02. Foi apresen tada mensagem j unto ao Projeto ele Lei. inrormando que: 

O municipio de /Jarra do Garços. tew em suo historio a primeim 
incurscio mundo digital no ano de 199-1. pelo enleio Pre/'eito Wilnwr 
Peres. 

Jâ em 1996. fura instituído o primeiro censo cudostrol inwhiliário, que 
norteou o enquadramento e lançwnento do JJ>TC. 

Em 1997, fom gerado o Cadastm lnwbiliúrio. Sendo também, (jl/e neste 
ano houve '"'w reforma substancial no Código Tributário 1\/unicipal e o 
município passou u cobrar os tri!JIItos utili::mulo a unid(l(/e de re.ferencia 
criado pelo C()\'('1'110 Fedem / UFIR l./.\'ID:IDE F!SCtlL DL' 
REFEREACIA. colll o l'alor de RS 1,06-11 (ulll real e seiscentos e 
qllm'C'/11C/ e 11111 décimos de milésinws). 

Sendo que /iâ 19 anos o 1111111icípio de /Jarra do Garças l'em op/iccmdo os 
17leSI7lOS índices. 

J>ois, tal projeto husca a renuncio ao \'{1/or de\·crito pi!lu ( FIR. 
rUNIDA DE FISCAL DE REFER E.\'CIA) passando a adota u l 'PFBG 
(UNIDADE PAORlO FISCAL DF./3iiRRA 00 GAR('riS). 

03. Já o projeto tniL normas sobre a institui<;fio, valor da UPF13G. índice ut il izado. 
ficando a carga do Poder Exeeut iYO a regulamentação da r..:l\::ricla Le i. 

Run Mnt o G rosso, N". 6 17. Centro, IJllrra do G<H\'HS- MT, CE I' : 78600-000, 
Fones (66) 3-1 0 1-2-tS-1 I 3·101-23% c 3-10 1-2358. 

c a ma r a h a rr:H.Ioge~ rcas.m t. go'. I> r faccbook .t·o 1111 c a 111 a r a 111 un1t: 1 paI h a rradoga r c as 
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04. É o relatório. 

li- PARECER 

Câmara 
, .• ,.Todos 

05. A análisl.! dn ' ai idade ou não de um projeto de lei clevl.! necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde obscn·aremos se a matéria é de 
competência do município c se dentro do município deve ser proposta pe lo poder cxecuti,·o ou 
pelo poder legislativo; a lo rmn. superada a questão da competência dcn:-se atcntnr para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, c por lim 
devemos observar a legal idade do projeto, ou seja, se esse. caso aprov~tdo. estaria apto a produzir 
efeitos no mundo jurídico. respeitando os requisitos supra c não cksrcspcitando m~nhuma norma 
a ele hierarquicamente superior, dadas essa expl icações passamos a anúli sc dos rl.!quisitos 
mencionados: 

06. Da Compet ência - É ind iscut Í\ el a competência do município para legislar sobn.: a 
matéria, estando prev ista tanto na Cf quanto na LOM sua competência para legislar sobr~ 
assunto de seu peculiar interesse. trazendo a LO:vt. ainda a competência para di spor sobre 
organização, administração ~...· execução dos serviços locais c. supll'ment,tr a legislação !'edernl c 
estadual no que couber. bem como assegurar, ao ciclaclão, o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado: 

Constituiçfio Federal 

''A rt. 30. Co111pete oos ,\funicípios: 

I- /e~Js!or wbre ovsu11tos de interesse loco/; 

( .. ) .. 
Lei Orgânica do ,Hunin/Jio de Barra do Garças 

·'Artigo 10 - Ao Município compete prover aludo flllmllo se relocio11e fiO \·eu 
peculiar inleresse e ao be111-es1or de wa populaçtio, cabendo-llw, 
erivalivwnenfe. entre outras, as .\eguintes otribuiçDes: 

l-legislar sobre ass11ntos de seu pec11/iar inleresse: 

/1 - .wp/elllenlar a legislaçtio.fecleral e e.\ lodual, nu (/li<' lhe couba: 

( ... ) 
.\' assegurar o 111eio wnbienle ecolo~ic:wnenle ectuilibrodo. be111 de uso coJJJlllll 
elo poro e essencial ti qualidode de l'ic/a, 1//edJon/c' conn!nios C:0/11 o f:'stodo e a 
Unir/o. nos /erll/0.\' do legislaçcio superior pertinente. COII IIJ!elllentwl(/o-o onde 

couba: 

( .. .) .. 
07. Por outro lado, a iniciativa elas leis complementares e ordinúrias, tamb~m, 

cabe ao Prefeito nos termos do nrt igo 46 da Lei Orgânica elo t\1unicípio. i\ ss im, não hú il1\ asJo 
da esfera de competência: 

Rua Mato Grosso, N". 61 7, Cen tro, 13arra do Carçns I'\1T, CCP: 78600-000, 
Fones (66) 3-10 1-2-18-t / 3-101-2395 c 3-101-2358. 

c a ma r aba rra d og:l rt·as.m t. go\·. h r fa ccboo k.com 'ca ma r a 1111111 ic i paI h a rrad oga r c as 
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.. Artigo 46-.-1 iuiciotil'O de leis CU!IIpii!IIIC'IIIare\' e ordi11ârios cobe ao ?rejeito. 
o quulcluer 11/elllbro 011 CO!IIi.nclo da ( 'âmom e rws cidm!rlos . ohsen•odo o 
di.IJJO.\IO 1/C'\/u lei. " 

08. Portanto. ni'io hú qualquer mácula na aprescnta<;ào do projeto pelo ;\lcüicle. 

09. Da Forma - t\ matéria tratada não se encont ra Lkntre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgélnica c que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

··j'trrigo -18- . ls l!!is complementures .wmeu/1! serflo opro1·odas se obti1·ere111 
Jlloioriu uhsolulo dos votos dos membros do Climora .\ !unicipol e os leis 
ordinários r!.\igem. J)(II'O suo oprol·orclo, o mio jo1 oníl'el do muiorio .\i11111les 
dos JIIC'IIIhrus do Crimom /1/uuicipal 

J>oNígrc!/(J r)nico SeNtO leis COIIIj)ll!ll/<11/ICII'l'S (/\ COI/CC!I'Jit! ll lc!S Ú.\ seguiJJies 
11/0icJrios: 

1- Código 1/·ibutário do Mu11icípio: 

11 - Código de Obras: 

111 - Pluno Direlor de Desem·oh•i1nenlo lnlegrudo: 

Jll Cúrligo de Posfw·as: 

fl- Códig,o de Meio Jlmb iellle: 

VI - lei instilltidom do regimejurídico único dos servidores IJJIIJJicipois: 

I'! I lei iJJ.\Iilllirloro do g11orrlu Jllllllicipol: 

fi/li - lei de criaçclo de corgo.\. jiiJJÇDes 011 empregos 1níblicos: 

I.Y - lei in.\liluidora do Sislemu t)nico de S'wíde: 

X -lei inslilltidom do Conselho .\luJJicipol de Dej"eso ao Cons11111idor: 

.\1 - lei ins!i!uidoro de nor/1/U\' sobre mo. conwn·u<·ilo e controle do 
doclllll<'nloçâo do Gol·erno .\litniCiJWI, 1•ismulo. obrigolorimnenle o: 

a) arq11iros públicos 1111111icij}(fis: 

b) 1111/Seus de coi'(Í/er hi\IÓrico e cul11mrl . .. 

I O. Assim, a mat0ria pod~ ser tratmln por I .c i Cornpkmcntnr. motivo pelo qual 
não vislumbramos óbice ú sua regular tr"<unitação. 

11. lh Legalidade- A matéria não fere nenhuma norma de superior hierarquia. 

III- CONCLUSAO 

Rua Mato G rosso , N". 617, Centro, B~t rTa do Ga r·ças- MT, C E I': 78600-000, 
Fone~ (66) 3-W 1-2~8~ I 3~0 1-2395 (' 3~0 1-23:'8 . 

cama rn barra doga rca~.m t.gov . I> r - fa ccbook.co m/cam ara mu n icipa lha rrndo~a n:as 
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12 Portanto, apresentada <l mcnsagt:m. resp<.:itada a regra de competência. ela ótica 
legal, observados os apontamentos leitos acima, não vislumbramos imped imento à tramita!;iio 
do Projeto de Lei, que passará Hincl a pelo crivo elos vereadores. a quem cabe anál ise de mérito. 

14. L·. o p<~reccr. sob censura. 

13arra do Garças, 12 ele dezembro de 2016. 

~~ 
~:> 
III~ROS P~NA 

Procurador Geral 
Matricula: 2 13 - OA 8/Ml': 14.385-1~ 

Rua !\lato G rosso, N". 617, Cent ro, Bnrra el o Garças- MT, CEI': 78600-000, 
Fones (66) 340 1-2484 I 3-W 1-239~ c 340 1-23~8 . 

c a ma r aba rradoga rcas.m t.goY. h r - f:H·cbool,.co 111/l' :llll n r a 11111 n ici paI h a rradoga rca~ 
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tOM SESS~ J.Z , r.t_ 11G 
~(LLL e__..., 

Estado de :Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VmadurDr. DE RCY GOME r DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 018/ 2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões 
~ JJ de_ A_áJ ___ de 2016. 

da Câmara Municipal, 

~ 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401 -2484/E-mail:camarabg@uol.com.br "'tj:j~t:f:':slf '** 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

em 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/4dp V ereador Dr. DERCY GOMES DA SiLVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei Complementar n° 
018/ 2016, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
__ J » _ _ de 2016. 

Ver. RON 

Membro 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

em J~ de 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
_..\ M\lb ~\ \; ) ~~t ~e~~~ 11\.0 C) \~ \ l 6 

) 
' t)CLQ_ -v 0xcu.ct\..~0 W\u.'\1\.t 

'j VEREADORES \ PARTIDO SIM NAO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS +-
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB i v----. -

AO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB i 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT "-JOSE MARIA ALVES FILHO PTB + 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NAOC OMPARECf ~u 
MARIA JOSE DE CARVALHO pp ni 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB (\.)\)..~ 3e.Y\-\ 
ODORICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT ·'/-. 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB -j._ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 'f-. 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB 

"' VALDEI LEITE GUIMARAES PDT X 
VALDEMffi BENEDITO BARBOSA PMDB '{ 
~ 

~LITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT r-
RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@gmai l.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ABSTENÇAO. 


